
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se  a  Estratégia  15.10  da  Meta  15  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei  n° 
8035/10, que passa a ter a seguinte redação:
15.10)  Implementar  cursos  presenciais  e  programas  especiais,  gratuitos  e 
preferencialmente públicos para assegurar formação específica em sua área de 
atuação aos docentes com formação de nível médio na modalidade normal, não-
licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo 
exercício.

JUSTIFICAÇÃO

O  Documento  final  da  CONAE  é  claro  na  determinação  de  que  a  formação 
docente deve ocorrer de forma presencial: "A formação inicial deverá se dar de 
forma presencial, inclusive aquelas destinadas aos/à professores/as leigos/as que 
atuam nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio, como aos/às 
professores/as de educação infantil e anos iniciais do fundamental em exercício, 
possuidores/as de formação em nível médio". 

Dessa forma a emenda visa não deixar  dúvidas sobre a forma como deve-se 
assegurar a implementação desses cursos e programas.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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